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DECRETO N.° 184 

Homologa Laudo de Avaliação exarado por 

Comissão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuiçoes legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica homologado o Laudo de Avaliação exara 

do por Comissão Especial, instituída consoante Portaria n9 

116, de 07.11.85, com o fim de proceder a avaliação 	dos 
imOveis denominados: Lote n9 14, com área de 2.500,00 m2  , 
Lote n9 15, com área de 2.500,00 m2 e Lote n9 16, Com- lárea 
de 2.500,00 m2 localizados na Quadra n9 02, Parque 	Indus 
trial, neste Município, concluindo a referida Comissão pe 
los valores de Cr$ 25.-000.000 (vinte e cinco milhões de cru 

zeiros); Cr$ 25.000.000 (vinte e cinco Milhões de 	cruzei 
ros) e Cr$ 25.000.000 (vinte e cinco mi,thões de cruzeiros), 
respectivamente, perfazendo o total de Cr$ 75.000,;000 	(se 
-benta e cinco milhões de cruzeiros). 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de novembro de 1985. 

NTóNIO MERO F LHO 

Prefeito Municipal 

  

JOSÉ LUIZ DEMÓRAES 

Secretário de Administração 
MM. 
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